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CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM 

 
AVISO 

 
 
Para os devidos efeitos torno público que, por meu despacho de 28 de 
Outubro de 2010, no uso da competência delegada em matéria  de 
recursos humanos por despacho de 30 de Outubro de 2009, autorizei a 
mobilidade interna Intercategorias, prevista no n.º 3 do artigo 60.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, do Assistente Operacional em regime 
de contrato de funções públicas por tempo indeterminado, Renato 
Fernando Mota Mestre, transitando do exercício das funções de auxiliar 
de serviços gerais para as de motorista de ligeiros, com efeitos reportados 
a 1 de Novembro de 2010.  
O trabalhador é remunerado pela 2.ªposição remuneratória da categoria, 
nível 2, da Tabela Remuneratória Única. 
 
Alcoutim, 24 de Novembro de 2010 

 
 
 

O Vereador do Pelouro 
 
 

__________________________________ 
(José Carlos da Palma Pereira) 

 
 


